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Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Reserva do Cabaçal, Exercício de

2021, cuja análise das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, concluiu

preliminarmente pela citação do Prefeito Municipal para que apresente  manifestação de defesa sobre as seguintes

irregularidades:

JONAS CAMPOS VIEIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1) Detectou-se divergência de R$ 152.341,19 entre o valor informado pelo Município de Reserva do Cabaçal,

    -no Aplic, em relação ao valor informado pela Secretaria do Tesouro Nacional, referentes à Cota-parte CIDE

Tópico - 4.1.1.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS – VALORES INFORMADOS PELA STN

1.2) Ausência de observância das Normatizações em vigência quanto a elaboração e apresentação da

  - Tópico - Demonstração das Variações Patrimoniais quanto ao atributo da comparabilidade 8.1. PRESTAÇÃO

DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

1.3) Ausência de observância das Normatizações em vigência quanto a elaboração e apresentação do Balanço

Patrimonial, pois a demonstração apresentada não atende ao atributo da comparabilidade, há divergência quanto

ao total da apropriação do resultado patrimonial do exercício e, por consequência no total do Patrimônio Líquido

ao final do exercício de 2021 de R$ 8.668.420,10, não apresentação do quadro do superávit/déficit financeiro que

deve ser elaborado apresentando os saldos da conta contábil 8.2.1.1.1.00.00 - Disponibilidade por destinação de

    - Tópico  - recursos segregado por fonte/destinação de recursos 8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE

GOVERNO AO TCE

1.4) Ausência de observância das Normatizações em vigência quanto a elaboração e apresentação do Balanço

Financeiro pois, a demonstração apresentada não atende ao atributo da comparabilidade e não há convergência

entre o resultado financeiro de 2021 e o saldo de caixa e equivalentes de caixa apresentado no Balanço

  - Tópico - Patrimonial. 8.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).
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Em Cuiabá-MT, 2 de Junho de 2022.

3ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

2.1) Em veículo oficial e no Portal Transparência do município houve a publicidade e a divulgação da LDO/2021

conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF/00. Contudo, os demonstrativos dos Anexos obrigatórios

queÂ integram a Lei não foram publicados e nem divulgados no Portal da Transparência da prefeitura, conforme

    - Tópico  - Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2021 (Apêndice A) 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS - LDO

2.2) Em veículo oficial e no Portal Transparência do município houve a publicidade e a divulgação da LOA/2021,

conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF/00. Contudo, os demonstrativos dos Anexos obrigatórios que

integram a Lei não foram divulgados no Portal da Transparência, conforme Relatório de Acompanhamento

  - Tópico - Simultâneo da LOA/2021 (Apêndice B) 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

3) DB09 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_09. Inadimplência no pagamento da contribuição patronal, débito

original ou parcelamento (art.s. 23, I, 24, II e IV, 36 da ON MPS/SPS 02/2009).

3.1) Ausência de pagamento de parcelas de Acordos de Parcelamentos (nºs 901/2017, 902/2017, 903/2017 e

362/2020), devidas pela Prefeitura Municipal ao RPPS, descumprindo os arts. 23, I, 24, II e IV, 36 da ON

  - Tópico - MPS/SPS nº 02/2009 6.4.1.1.2. PARCELAMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

4) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1) Deixar de encaminhar ao Tribunal de Contas, as informações solicitadas por meio do Ofício nº 19/2020/3ª

SECEX, contrariando o art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº

    - Tópico  - 269/2007; arts. 153 e 284-A, VI, da Resolução Normativa TCE nº 14/2007 6.4.2.1. LIMITE

PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER EXECUTIVO

 

Em cumprimento ao disposto no §1º do art. 139 do Regimento Interno do TCE e considerando que

o relatório foi elaborado de acordo com as disposições legais, acompanhamos a conclusão técnica pelos seus

próprios fundamentos.

 

Respeitosamente,

MARIA FELICIA SANTOS DA SILVA

SUPERVISOR
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